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Ata dea contésima décima quinta sessão ordi 

nária do Tribunal Regional Eleitoral do Es 

tado de Goids, em Goiania, aos vinte e 

seis dias do mês de dezêmbro do ano de hum 

mil novecentos e oitenta e oito., Presidên- 

cia do Excelentíssimo Senhor Desembarçador 

JOAQUIM HENRIQUE DS SÁ, 

Aos vinte e seis dias do mês de dezembro do ano de hum mil no 

vecentos e oitenta e oito (1.988), no Edifício do Tribunal Re 

gional Eleitoral do Estado de “oigs, em Goiania, prescentes os 

Excelentíscimos Senhoros Desembargadores JOAQUIN HENRIQUE DW 

S4, Presidente, LAFAIETE SILVEINA, Vice Presidente; Os Juízes 

Dovtores JOSÉ PEREIRA DE SOUZA REIS, ORLANDA LUÍZA DE LIVA * 

FERREIRA, LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM, NOf. GONÇALVES FER- 

REIRA, GERAILDO GONÇALVES DA CNSTA e, bem assim, o Excelentís- 

simo Senhor Doutor WAGNER “"ATAI RATISTA, Procurador Regional!' 

Elcitoral. Às dezecsete horas foi aberta a sessão, sendo lida 

e aprovada a ata anterior. JULGAMENTO: Recmwso nº 1.,676/88, ! 

interposto pelo Partião Comunista Brasileiro contra decisão ' 

da Doutora Juíza Eleitoral de São Luiz de Montes Belos,  quo 

deixou de admitir uma coligação celebrada entre o recorrenteo! 

e o Partido dos Trabalhadores, Relatora: Excelentíssima Serho 

ra Doutora Orianda Luíra de Lima Ferreira, Apõs votarem pelo! 

não conhecimento a Juíza Relstore e og Dovtorcs José Percira! 

de Souza Heis e Luiz Francioco fuedos de Amorim, soliciton * 

visto dos autos o Excelentísoimo Senhor Doutor Noé fonçalveg! 

Ferreira., Recurso nº 1.,740/88, interposto pelo Pnrtido do Mo- 

vimento Democrático Bracilairo, pretendendo a recontageom — de 

votos do município de Anjrolis. Reletora: Exâelentícscicoa Se-! 

nhora Doutora Crlanda Luíza de Lima Forreira. O Tribunal, una 

ninemente, de acordo com parccer proferiido pelo Txeslentíssi- 

mo Senhor Doutor FProcurados Regionral Eloitoral, não corheceu 

do pedido. Processo nº 1,751/88, através do aual os candida-! 

tos "ilcon Antunes e “eraldo Alborto de Carvalho reclamoan con 

tra a5 apurações dae elcições reclizadas no município de Coia 

.. FÁ . V 
nesia, Relasora: Dxeclentissima Cenhora Doutora “rlcanda Lufeza 



d2 Lima Ferreira., O Triblusly LOr Tuaioria, Vão cnrhrcen du pt 
s s [ s . . 

dido, "or incabível., Miversiram oa Fvcelentiíssimus Senhonros * 

Mesgsonberg do. Lafoiete Silveira e Doutor oê "unçalvea “esmei 

ra, uhe iuleferirem o pedido, Repr.veutoação nº l.754/ªª; apre 

sentala polo Tartiº A7 Movimento Nemocrático Rrasilciro, ata 

vês da .usl pretenfem - anulação da 71º soeção ou7 º anuluação ' 

das cleições realiz das .0 município de “ova “lória. Relators: 

aui. n Serbar Dnutor Jogé Pe eira d. Souza Reim., O * 

Triboral, por maioria, de acordo Cor parcesr proferião polo 1 

Txce?e, tÍssimo Srnhor Doutor Procurador Hesic.al Eleitorel, * 

infofesiu lini am nte o pefido, Nivergiu o Exc l.ntíscimo Se 

hnr Donto? Luir Vronrisco Cuedes Gc ALorim, que não conbecru 

Cabível, do pedido, ror ; 11 ºa uais Paveudo, foi Adeclarada 

encerrada 

te que, dêgoi aptrovaia sera ascinçdo prelo dler- 

” . 

Z&sswmo Senhor Destew"b 

[Q/. LS 

s s ” ; s 
dei datilosrafar, subscrevi e as.ino. 

r Presifdente, comimo, &À 35 E o 
u 

e sS s , Terretario, &Jê a nar 

PRESINGITF DASIADES 
V 

SENRETÍPIO 

FUI PROSENTO:; 

PROIURAD NAL FLETONRAT 
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